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E x p e d i e n t e  
2ª a 6ª feira 

das 08:00 as 18:00 horas 
 

 

 
DUQUE DE CAXIAS, 05 DE OUTUBRO DE 2004. 

 
 
CIRCULAR INFORMATIVA Nº 0007 / 2004 
 
 

REF.: DC. 145 / 04 – JANEIRO DE 2004 
COMÉRCIO VAREJISTA DE DUQUE DE CAXIAS 

 
 

Comunicamos a V.Sª., que o Dissídio Coletivo da 
Categoria Comerciaria do Comércio Varejista de Duque de Caxias, data-base janeiro de 
2004, foi julgado pelo TRT (Tribunal Regional do Trabalho) em 02 de setembro de 2004, 
conforme certidão de julgamento, expedida pela sala de sessões do TRT. 

A seguir, algumas cláusulas que julgamos de 
maior interesse e deferidas pelo TRT.: 
 

1ª -  Índice de reajuste salarial – 10.38 (dez ponto trinta e oito por cento) incidentes 
sobre os salários corrigidos em janeiro de 2003, índice correspondente a 100% do INPC 
acumulado no período de janeiro a dezembro de 2003; 

 
2ª -  Piso salarial de R$305,00; 
 
3ª -  Quebra de caixa de 10% (dez por cento) sobre os salários dos empregados; 
 
4ª -  Horas Extras com adicional de 80% (oitenta por cento); 
 
5ª -  Média Salarial do empregado comissionista será feita pelos 06 últimos meses para 

todos os efeitos legais; 
 
6ª -  Proibição de descontos de cheques devolvidos por insuficiência de fundos ou outro 

motivos; 
 
7ª -  Dia do Comerciário – terceira segunda-feira do mês de outubro de cada ano; 
 
8ª -  Gratuidade no uso de uniformes exigidos pelas empresas; 
 
9ª -  Multa de 10% pelo atraso no pagamento de salários dos empregados até 20 dias, e 

de 5% por dia no período subseqüente; 
 
10ª -  Adiantamento quinzenal de 30% dos vencimentos dos empregados, desde que 

não tenham faltas injustificadas no mês. 
 
 
 

Pela Diretoria. 
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